
 

 

 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 175, 30 de abril de 2026. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Santa Cruz/RN, em sua 25ª Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 30 de abril de 2026, no exercício de sua função deliberativa e de controle 

social do Sistema Único de Saúde (SUS), no uso de suas competências regimentais e das atribuições 

conferidas pela Lei nº 8.080/90, Lei nº 8.142/90, Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde 

e pela Lei Municipal nº 539/2007, que redefine as atribuições do Conselho Municipal de Saúde de Santa 

Cruz/RN; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é instância colegiada, deliberativa, permanente 

e de controle social do SUS, com a competência de atuar na formulação de estratégias e no controle da 

execução da política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros; 

CONSIDERANDO as competências do Conselho Municipal de Saúde quanto à apreciação, aprovação, 

acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos instrumentos de gestão do SUS, conforme dispõe a 

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 36 da Lei Complementar nº 141/2012, que estabelece que o gestor 

do SUS deverá apresentar o Relatório Detalhado referente ao quadrimestre anterior, contendo, dentre outros 

elementos, o montante e fonte dos recursos aplicados, auditorias realizadas ou em fase de execução e a 

oferta e produção de serviços públicos de saúde; 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Saúde como órgão fiscalizador e de controle 

social, responsável por acompanhar, monitorar e avaliar a execução das ações e serviços de saúde, 

assegurando a transparência, a participação da sociedade e a efetividade das políticas públicas; 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão de Finanças do Conselho Municipal de Saúde, 

contendo registros, recomendações e apontamentos acerca do 2º RDQA/2025 e do 3º RDQA/2025; 

CONSIDERANDO a apreciação realizada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde durante a 25ª 

Reunião Extraordinária, realizada em 30 de abril de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público que o Conselho Municipal de Saúde de Santa Cruz apreciou o 2º Relatório Detalhado 

do Quadrimestre Anterior – 2º RDQA/2025 e o 3º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – 3º 

RDQA/2025, conforme parecer anexo emitido pela Comissão de Finanças deste colegiado. 

Art. 2º Registrar que a apreciação dos referidos instrumentos de gestão ocorreu no âmbito da 25ª Reunião 

Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 30 de abril de 2026, com apresentação, 

discussão e apreciação pelo Plenário. 

Art. 3º Registrar as recomendações constantes no parecer da Comissão de Finanças, especialmente quanto 

à necessidade de envio tempestivo dos instrumentos de gestão ao Conselho Municipal de Saúde, 

fortalecimento da transparência das informações, apresentação de indicadores de impacto das ações 

executadas e continuidade da recuperação histórica de dados. 
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do Conselho Municipal de 

Saúde. 

 

 

 

Miriam Estevam de Freitas 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologo a Resolução CMS Nº 175, de 30 de abril de 2026, nos termos da lei municipal nº 539/07. 

 

 

 

 

Dailva Bezerra da Silva 

Secretária Municipal de Saúde



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


